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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 58 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 58 Os bancos comerciais públicos, os bancos múltiplos 

públicos com carteira comercial, a Caixa Econômica Federal e as empresas públicas 

federais manterão linhas de crédito específicas para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, obedecidas as definições constantes do art. 3º desta Lei, devendo 

o montante disponível e suas condições de acesso ser expressos nos respectivos 

orçamentos e amplamente divulgados. (N.R.) 

Art 2º Acrescente-se à Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, o art. 63-A, que cria a Seção IV no CAPÍTULO IX DO 

ESTÍMULO AO CRÉDITO E CAPITALIZAÇÃO, com a seguinte redação: 

 “Seção IV 

Das Condições para Emissão de Títulos Mobiliários 

Art. 63-A. Microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão emitir títulos mobiliários, que conferirão aos seus titulares direito de crédito 

contra a emissora, nas condições constantes da escritura de emissão e, se houver, 

do certificado, observado, quando aplicável, o disposto nos artigos 52 a 72 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 1º. A emissão de títulos mobiliários conversíveis em capital 

social dependerá da previsão, no respectivo contrato social da microempresa ou 

empresa de pequeno porte, das condições previstas no art. 57 da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976. 

§ 2º. A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer 

regras adicionais para emissão de títulos mobiliários por parte de microempresas e 

empresas de pequeno porte para distribuição pública ou de cuja emissão participem 

gestores de recursos devidamente credenciados como prestadores de serviços de 

administração de carteiras". 
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§ 3º. Os rendimentos gerados pelos títulos mobiliários emitidos 

pelas pequenas e médias empresas, nos termos do caput, serão isentos de imposto 

de renda e de imposto sobre operações financeiras.  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto em vigor da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, conforme alterada, estabelece limitações que excluem do regime 

do Simples Nacional as microempresas e as empresas de pequeno porte de cujo 

capital participe outra pessoa jurídica domiciliada no Brasil ou no exterior; ou cujo 

titular ou sócio de microempresa ou empresa de pequeno porte participe com mais 

de 10% do capital de outra empresa que não seja microempresa ou empresa de 

pequeno porte. Limitações como essas tem sua razão de ser porém impedem que 

investidores institucionais, domiciliados no Brasil ou no exterior, apliquem capital fixo 

e/ou de risco nas microempresas e nas empresas de pequeno porte, limitando a 

capacidade de crescimento das mesmas. 

Um dos objetivos do Projeto de Lei ora apresentado é permitir 

que as microempresas e empresas de pequeno porte se capitalizem com recursos 

provenientes de tais investidores, sem, contudo, desvirtuar as vedações existentes 

para participação, no capital social, de pessoas jurídicas e/ou investidores 

estrangeiros. Nesse termos, as microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão receber aporte de capital, inclusive de risco, de investidores de diversas 

naturezas, possibilitando a manutenção do regime tributário diferenciado do Simples 

Nacional, respeitadas as características essenciais da microempresa e da empresa 

de pequeno porte. Mantêm-se inalteradas as demais limitações existentes na 

legislação relativas à receita bruta e relativas a certas atividades excluídas do regime 

de tributação favorecida. 

Além de atrativas, por ser o Simples Nacional um regime 

tributário diferenciado, simplificado e favorecido, as microempresas e empresas de 

pequeno porte encontram vantagens em aspectos relativos às licitações públicas, às 

relações de trabalho, ao estímulo ao crédito, à capitalização e inovação, ao acesso à 

justiça, dentre outros benefícios regulados pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, conforme alterada. 
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E, por conta dos entraves existentes na legislação em vigor, 

investidores que teriam interesse em aplicar recursos em microempresas e 

empresas de pequeno porte se veem impedidos de realizar tais investimentos, pois a 

pessoa jurídica que os admitisse como investidores perderia o enquadramento de 

microempresa e empresa de pequeno porte e não se  beneficiaria do tratamento 

jurídico diferenciado. 

No entanto, é possível, respeitando-se os limites previstos nos 

incisos I e II do caput do artigo 3º, inserir investidores profissionais ao contexto das 

microempresas e empresas de pequeno porte. Há forte sentido de inovação e 

estímulo a essa classe empresarial ao se permitir que sejam emitidos títulos 

mobiliários, instrumento de crédito amplamente difundido do mercado de capitais 

brasileiro. 

Atualmente, as sociedades limitadas, assim como as 

sociedades anônimas, podem emitir notas promissórias comerciais, para distribuição 

pública, no mercado de valores mobiliários. Busca-se com o Projeto de Lei permitir 

tal equiparação entre sociedades limitadas e anônimas no tocante à emissão de 

títulos mobiliários, recorrendo a instrumentos de crédito mais flexíveis e sofisticados 

que as notas promisssórias comerciais. 

Todos os demais preceitos e comandos para a caracterização 

de um empresário ou sociedade como microempresa ou empresa de pequeno porte 

são mantidos, especialmente a receita bruta auferida em cada ano-calendário. 

As mudanças propostas com a apresentação deste Projeto de 

Lei objetivam atrair capitais que vem ganhando força e espaço na economia, tanto 

brasileira quanto mundial, e podem ser definidos como: 

Venture Capital – Seed (Capital semente): Pequeno aporte 

feito em fase pré-operacional para desenvolvimento de uma ideia, de um projeto ou 

ainda para testes de mercado ou registro de patentes; 

Venture Capital – Startup: Aporte de capital para empresas em 

fase de estruturação, em geral no primeiro ano de seu funcionamento, quando ainda 

não vende seus produtos/serviços comercialmente. Nessa fase, a empresa já iniciou 

a contratação de profissionais e efetuou estudos necessários para colocar em 

prática o plano de negócios; 
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Venture Capital – Early Stage: Estágio inicial de financiamento 

das empresas que apresentam produtos ou serviços já comercializados, usualmente, 

com até 4 anos de operação. 

Private Equity – Expansion (Expansão ou crescimento): Aporte 

de capital para a expansão de empresa que já vende seus produtos/serviços 

comercialmente. O aporte também é destinado à expansão de planta e/ou rede de 

distribuição, capital de giro ou ainda para ser investido em comunicação e 

publicidade. 

Vele ressaltar a figura do “Investidor-Anjo”, que é, usualmente, 

um empresário, empreendedor ou executivo com carreira de sucesso, tendo 

acumulado recursos suficientes para alocar uma parte (entre 5% a 10% do seu 

patrimônio) para investir em novas empresas, bem como aplicar sua experiência 

apoiando a empresa. 

Esses “novos” investidores, que podem apoiar oportunidade de 

negócio em uma microempresa ou empresa de pequeno porte, estariam aptos a 

tornarem-se investidores com a implementação das modificações ora propostas. 

Há ainda, na proposição, a previsão de que os rendimentos 

decorrentes dos títulos mobiliários emitidos pelas micro e pequenas empresas serão 

isentos dos impostos de renda e sobre operações financeiras. Claramente, o objetivo 

dessa isenção é tornar mais atraente a aquisição desses títulos de crédito e, 

portanto, maiores os volumes de capital que serão aplicados nas empresas que aqui 

se pretende beneficiar. 

Além disso, há outra iniciativa que tem o objetivo de tornar as 

definições vigentes na Lei Complementar nº 123 válidas e condicionantes também 

às empresas públicas. Claramente, essa proposição decorre da constatação de que 

o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES trabalha com 

definição própria do que seriam as micro, pequenas e médias empresas, definição 

esta que é muito superior àquela consagrada pela citada Lei. Assim, as informações 

divulgadas pelo BNDES sobre recursos emprestados a tais firmas tornam-se 

discrepantes, relativamente à norma vigente. A consequência é que tais empresas, 

embora beneficiadas pelos incentivos criados pela Lei Complementar citada,  veem-

se apenadas pelos critérios criados pelo BNDES; noutras palavras, concede-se um 

benefício com uma mão, a tributária, e retira-o, com a outra, a do crédito. A proposta 
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aqui apresenta dará coerência à política de fomento e impulsionará o crescimento do 

Brasil. 

Este Projeto de Lei não busca desconfigurar o regime jurídico 

diferenciado das microempresas e empresas de pequeno porte, nem mesmo permitir 

que médias e grandes empresas se beneficiem do Simples Nacional, mas apenas 

regula a faculdade de microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

caracterizadas nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, receberem aportes de recursos por meio da emissão de títulos mobiliários. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

aprovarmos a presente proposta. 

Sala das Sessões, 7 de março de 2013. 

Deputado OTAVIO LEITE                 Deputada FÁTIMA PELAES 

PSDB/RJ               PMDB/AP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas.  

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  
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§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados.  

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
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implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
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anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 

inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 
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jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 

exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo 

CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com 

carteira comercial e a Caixa Econômica Federal manterão linhas de crédito específicas para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, devendo o montante disponível e suas 

condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgadas.  

Parágrafo único. As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão 

publicar, juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos recursos 

alocados às linhas de crédito referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, 

consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado  

 

Art. 59. As instituições referidas no caput do art. 58 desta Lei Complementar 

devem se articular com as respectivas entidades de apoio e representação das microempresas e 

empresas de pequeno porte, no sentido de proporcionar e desenvolver programas de 

treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica.  

 

Art. 60. (VETADO).  

 

Art. 60-A. Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de Crédito pelo 

Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microempresas e empresas de 

pequeno porte a crédito e demais serviços das instituições financeiras, o qual, na forma de 
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regulamento, proporcionará a elas tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, sem 

prejuízo de atendimento a outros públicos-alvo.  

Parágrafo único. O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o Sistema 

Financeiro Nacional.  

 

Art. 61. Para fins de apoio creditício às operações de comércio exterior das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de 

enquadramento ou outros instrumentos de alta significância para as microempresas, empresas 

de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo Mercado 

Comum do Sul - MERCOSUL.  

 

Seção II 

Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil 

 

Art. 62. O Banco Central do Brasil poderá disponibilizar dados e informações 

para as instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por 

meio do Sistema de Informações de Crédito - SCR, visando a ampliar o acesso ao crédito para 

microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e 

informações específicas relativas ao histórico de relacionamento bancário e creditício das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares.  

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido 

e diferenciado dos dados e informações constantes no § 1º deste artigo aos seus respectivos 

interessados, podendo a instituição optar por realizá-lo por meio das instituições financeiras, 

com as quais o próprio cliente tenha relacionamento.  

 

Seção III 

Das Condições de Acesso aos Depósitos Especiais do Fundo de  

Amparo ao Trabalhador - FAT 

 

Art. 63. O CODEFAT poderá disponibilizar recursos financeiros por meio da 

criação de programa específico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de 

cooperados participem microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa 

de pequeno porte bem como suas empresas.  

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser 

destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

CAPÍTULO X 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 64. Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:  

I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem 

como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que 
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implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando 

em maior competitividade no mercado;  

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 

desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da 

administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de 

pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;  

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais 

ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;  

V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro 

de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DEBÊNTURES 

 

Características  
 

Art. 52. A companhia poderá emitir debêntures que conferirão aos seus titulares 

direito de crédito contra ela, nas condições constantes da escritura de emissão e, se houver, do 

certificado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Seção I  

Direito dos Debenturistas  

Emissões e Séries  
 

Art. 53. A companhia poderá efetuar mais de uma emissão de debêntures, e cada 

emissão pode ser dividida em séries.  

Parágrafo único. As debêntures da mesma série terão igual valor nominal e 

conferirão a seus titulares os mesmos direitos.  

 

Valor Nominal  
 

Art. 54. A debênture terá valor nominal expresso em moeda nacional, salvo nos 

casos de obrigação que, nos termos da legislação em vigor, possa ter o pagamento estipulado 

em moeda estrangeira.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A debênture poderá conter cláusula de correção monetária, com base nos 

coeficientes fixados para correção de títulos da dívida pública, na variação da taxa cambial ou 

em outros referenciais não expressamente vedados em lei. (Parágrafo único transformado em 

§ 1º e com nova redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 2º A escritura de debênture poderá assegurar ao debenturista a opção de escolher 

receber o pagamento do principal e acessórios, quando do vencimento, amortização ou 

resgate, em moeda ou em bens avaliados nos termos do art. 8º. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Vencimento, Amortização e Resgate  

 

Art. 55. A época do vencimento da debênture deverá constar da escritura de 

emissão e do certificado, podendo a companhia estipular amortizações parciais de cada série, 

criar fundos de amortização e reservar-se o direito de resgate antecipado, parcial ou total, dos 

títulos da mesma série.  

§ 1º A amortização de debêntures da mesma série deve ser feita mediante rateio. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 2º O resgate parcial de debêntures da mesma série deve ser feito:  

I - mediante sorteio; ou  

II - se as debêntures estiverem cotadas por preço inferior ao valor nominal, por 

compra no mercado organizado de valores mobiliários, observadas as regras expedidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

§ 3º É facultado à companhia adquirir debêntures de sua emissão:  

I - por valor igual ou inferior ao nominal, devendo o fato constar do relatório da 

administração e das demonstrações financeiras; ou  

II - por valor superior ao nominal, desde que observe as regras expedidas pela 

Comissão de Valores Mobiliários. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

§ 4º A companhia poderá emitir debêntures cujo vencimento somente ocorra nos 

casos de inadimplência da obrigação de pagar juros e dissolução da companhia, ou de outras 

condições previstas no título. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Juros e Outros Direitos  
 

Art. 56. A debênture poderá assegurar ao seu titular juros, fixos ou variáveis, 

participação no lucro da companhia e prêmio de reembolso.  

 

Conversibilidade em Ações 

 

Art. 57. A debênture poderá ser conversível em ações nas condições constantes da 

escritura de emissão, que especificará:  

I - as bases da conversão, seja em número de ações em que poderá ser convertida 

cada debênture, seja como relação entre o valor nominal da debênture e o preço de emissão 

das ações;  

II - a espécie e a classe das ações em que poderá ser convertida;  

III - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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IV - as demais condições a que a conversão acaso fique sujeita.  

§ 1º Os acionistas terão direito de preferência para subscrever a emissão de 

debêntures com cláusula de conversibilidade em ações, observado o disposto nos artigos 171 

e 172.  

§ 2º Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, dependerá de prévia 

aprovação dos debenturistas, em assembléia especial, ou de seu agente fiduciário, a alteração 

do estatuto para:  

a) mudar o objeto da companhia;   

b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em prejuízo 

das ações em que são conversíveis as debêntures.   

 

Seção II  

Espécies  
 

Art. 58. A debênture poderá, conforme dispuser a escritura de emissão, ter 

garantia real ou garantia flutuante, não gozar de preferência ou ser subordinada aos demais 

credores da companhia.  

§ 1º A garantia flutuante assegura à debênture privilégio geral sobre o ativo da 

companhia, mas não impede a negociação dos bens que compõem esse ativo.  

§ 2º As garantias poderão ser constituídas cumulativamente.  

§ 3º As debêntures com garantia flutuante de nova emissão são preferidas pelas de 

emissão ou emissões anteriores, e a prioridade se estabelece pela data da inscrição da escritura 

de emissão; mas dentro da mesma emissão, as séries concorrem em igualdade.  

§ 4º A debênture que não gozar de garantia poderá conter cláusula de 

subordinação aos credores quirografários, preferindo apenas aos acionistas no ativo 

remanescente, se houver, em caso de liquidação da companhia.  

§ 5º A obrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a 

registro de propriedade, assumida pela companhia na escritura de emissão, é oponível a 

terceiros, desde que averbada no competente registro.  

§ 6º As debêntures emitidas por companhia integrante de grupo de sociedades 

(artigo 265) poderão ter garantia flutuante do ativo de 2 (duas) ou mais sociedades do grupo.  

 

Seção III 

Criação e Emissão 
 

Competência  
 

Art. 59. A deliberação sobre emissão de debêntures é da competência privativa da 

assembléia-geral, que deverá fixar, observado o que a respeito dispuser o estatuto:  

I - o valor da emissão ou os critérios de determinação do seu limite, e a sua 

divisão em séries, se for o caso;  

II - o número e o valor nominal das debêntures;  

III - as garantias reais ou a garantia flutuante, se houver;  

IV - as condições da correção monetária, se houver;  

V - a conversibilidade ou não em ações e as condições a serem observadas na 

conversão;  

VI - a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate;  
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VII - a época e as condições do pagamento dos juros, da participação nos lucros e 

do prêmio de reembolso, se houver;  

VIII - o modo de subscrição ou colocação, e o tipo das debêntures.  

§ 1º Na companhia aberta, o conselho de administração pode deliberar sobre a 

emissão de debêntures não conversíveis em ações, salvo disposição estatutária em contrário. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 2º O estatuto da companhia aberta poderá autorizar o conselho de administração 

a, dentro dos limites do capital autorizado, deliberar sobre a emissão de debêntures 

conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da conversão 

das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, e as espécies e classes das 

ações que poderão ser emitidas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

§ 3º A assembleia geral pode deliberar que a emissão terá valor e número de série 

indeterminados, dentro dos limites por ela fixados. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 4º Nos casos não previstos nos §§ 1º e 2º, a assembleia geral pode delegar ao 

conselho de administração a deliberação sobre as condições de que tratam os incisos VI a VIII 

do caput e sobre a oportunidade da emissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

 

Limite de Emissão  
 

Art. 60. (Revogado pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na 

Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Escritura de Emissão  
 

Art. 61. A companhia fará constar da escritura de emissão os direitos conferidos 

pelas debêntures, suas garantias e demais cláusulas ou condições.  

§ 1º A escritura de emissão, por instrumento público ou particular, de debêntures 

distribuídas ou admitidas à negociação no mercado, terá obrigatoriamente a intervenção de 

agente fiduciário dos debenturistas (artigos 66 a 70).  

 

§ 2º Cada nova série da mesma emissão será objeto de aditamento à respectiva 

escritura.  

§ 3º A Comissão de Valores Mobiliários poderá aprovar padrões de cláusulas e 

condições que devam ser adotados nas escrituras de emissão de debêntures destinadas à 

negociação em bolsa ou no mercado de balcão, e recusar a admissão ao mercado da emissão 

que não satisfaça a esses padrões.  

 

Registro  
 

Art. 62. Nenhuma emissão de debêntures será feita sem que tenham sido 

satisfeitos os seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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I - arquivamento, no registro do comércio, e publicação da ata da assembléia-

geral, ou do conselho de administração, que deliberou sobre a emissão; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - inscrição da escritura de emissão no registro do comércio; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

III - constituição das garantias reais, se for o caso. 

§ 1º Os administradores da companhia respondem pelas perdas e danos causados à 

companhia ou a terceiros por infração deste artigo.  

§ 2º O agente fiduciário e qualquer debenturista poderão promover os registros 

requeridos neste artigo e sanar as lacunas e irregularidades porventura existentes nos registros 

promovidos pelos administradores da companhia; neste caso, o oficial do registro notificará a 

administração da companhia para que lhe forneça as indicações e documentos necessários.  

§ 3º Os aditamentos à escritura de emissão serão averbados nos mesmos registros.  

§ 4º Os registros do comércio manterão livro especial para inscrição das emissões 

de debêntures, no qual serão anotadas as condições essenciais de cada emissão. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Seção IV  

Forma, Propriedade, Circulação e Ônus  
 

Art. 63. As debêntures serão nominativas, aplicando-se, no que couber, o disposto 

nas Seções V a VII do Capítulo III. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, 

de 5/5/1997 

§ 1º As debêntures podem ser objeto de depósito com emissão de certificado, nos 

termos do art. 43. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 2º A escritura de emissão pode estabelecer que as debêntures sejam mantidas em 

contas de custódia, em nome de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de 

certificados, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 41. (Parágrafo acrescido pela Lei 

n. 10.303, de 31/10/2001) 

 

Seção V  

Certificados  

 

Requisitos  
 

Art. 64. Os certificados das debêntures conterão:  

I - a denominação, sede, prazo de duração e objeto da companhia;  

II - a data da constituição da companhia e do arquivamento e publicação dos seus 

atos constitutivos;  

III - a data da publicação da ata da assembléia-geral que deliberou sobre a 

emissão;  

IV - a data e ofício do registro de imóveis em que foi inscrita a emissão;  

V - a denominação "Debênture" e a indicação da sua espécie, pelas palavras "com 

garantia real", "com garantia flutuante", "sem preferência" ou "subordinada";  

VI - a designação da emissão e da série;  

VII - o número de ordem;  
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VIII - o valor nominal e a cláusula de correção monetária, se houver, as condições 

de vencimento, amortização, resgate, juros, participação no lucro ou prêmio de reembolso, e a 

época em que serão devidos;  

IX - as condições de conversibilidade em ações, se for o caso;  

X - o nome do debenturista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

XI - o nome do agente fiduciário dos debenturistas, se houver; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

XII - a data da emissão do certificado e a assinatura de dois diretores da 

companhia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

XIII - a autenticação do agente fiduciário, se for o caso. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

 

Títulos Múltiplos e Cautelas  
 

Art. 65. A companhia poderá emitir certificados de múltiplos de debêntures e, 

provisoriamente, cautelas que as representem, satisfeitos os requisitos do artigo 64.  

§ 1º Os títulos múltiplos de debêntures das companhias abertas obedecerão à 

padronização de quantidade fixada pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 2º Nas condições previstas na escritura de emissão com nomeação de agente 

fiduciário, os certificados poderão ser substituídos, desdobrados ou grupados.  

 

Seção VI  

 

Agente Fiduciário dos Debenturistas  
  

Requisitos e Incompatibilidades  
 

Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a função na escritura 

de emissão das debêntures.  

§ 1º Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas naturais que 

satisfaçam aos requisitos para o exercício de cargo em órgão de administração da companhia 

e as instituições financeiras que, especialmente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 

tenham por objeto a administração ou a custódia de bens de terceiros.  

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer que nas emissões de 

debêntures negociadas no mercado o agente fiduciário, ou um dos agentes fiduciários, seja 

instituição financeira.  

§ 3º Não pode ser agente fiduciário:  

a) pessoa que já exerça a função em outra emissão da mesma companhia, a menos 

que autorizado, nos termos das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários; 

(Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei 

nº 12.431, de 24/6/2011) 

b) instituição financeira coligada à companhia emissora ou à entidade que 

subscreva a emissão para distribuí-la no mercado, e qualquer sociedade por elas controlada;   

c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou sociedade por ele 

controlada;  
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d) instituição financeira cujos administradores tenham interesse na companhia 

emissora;  

e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito de 

interesses pelo exercício da função.  

§ 4º O agente fiduciário que, por circunstâncias posteriores à emissão, ficar 

impedido de continuar a exercer a função deverá comunicar imediatamente o fato aos 

debenturistas e pedir sua substituição.  

 

Substituição, Remuneração e Fiscalização  
 

Art. 67. A escritura de emissão estabelecerá as condições de substituição e 

remuneração do agente fiduciário, observadas as normas expedidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários.  

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários fiscalizará o exercício da 

função de agente fiduciário das emissões distribuídas no mercado, ou de debêntures 

negociadas em bolsa ou no mercado de balcão, podendo:  

a) nomear substituto provisório, nos casos de vacância;   

b) suspender o agente fiduciário de suas funções e dar-lhe substituto, se deixar de 

cumprir os seus deveres.   

 

Deveres e Atribuições  
 

Art. 68. O agente fiduciário representa, nos termos desta Lei e da escritura de 

emissão, a comunhão dos debenturistas perante a companhia emissora.  

§ 1º  São deveres do agente fiduciário:  

a) proteger os direitos e interesses dos debenturistas, empregando no exercício da 

função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 

administração de seus próprios bens;   

b) elaborar relatório e colocá-lo anualmente a disposição dos debenturistas, dentro 

de 4 (quatro) meses do encerramento do exercício social da companhia, informando os fatos 

relevantes ocorridos durante o exercício, relativos à execução das obrigações assumidas pela 

companhia, aos bens garantidores das debêntures e à constituição e aplicação do fundo de 

amortização, se houver, do relatório constará, ainda, declaração do agente sobre sua aptidão 

para continuar no exercício da função;   

c) notificar os debenturistas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, de qualquer 

inadimplemento, pela companhia, de obrigações assumidas na escritura da emissão. (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 2º A escritura de emissão disporá sobre o modo de cumprimento dos deveres de 

que tratam as alíneas b e c do parágrafo anterior.  

§ 3º O agente fiduciário pode usar de qualquer ação para proteger direitos ou 

defender interesses dos debenturistas, sendo-lhe especialmente facultado, no caso de 

inadimplemento da companhia:  

a) declarar, observadas as condições da escritura de emissão, antecipadamente 

vencidas as debêntures e cobrar o seu principal e acessórios;   

b) executar garantias reais, receber o produto da cobrança e aplicá-lo no 

pagamento, integral ou proporcional, dos debenturistas;   

c) requerer a falência da companhia emissora, se não existirem garantias reais;   
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d) representar os debenturistas em processos de falência, concordata, intervenção 

ou liquidação extrajudicial da companhia emissora, salvo deliberação em contrário da 

assembléia dos debenturistas;   

e) tomar qualquer providência necessária para que os debenturistas realizem os 

seus créditos.   

§ 4º O agente fiduciário responde perante os debenturistas pelos prejuízos que 

lhes causar por culpa ou dolo no exercício das suas funções.  

§ 5º O crédito do agente fiduciário por despesas que tenha feito para proteger 

direitos e interesses ou realizar créditos dos debenturistas será acrescido à dívida da 

companhia emissora, gozará das mesmas garantias das debêntures e preferirá a estas na ordem 

de pagamento.  

§ 6º Serão reputadas não-escritas as cláusulas da escritura de emissão que 

restringirem os deveres, atribuições e responsabilidade do agente fiduciário previstos neste 

artigo.  

 

Outras Funções 

 

Art. 69. A escritura de emissão poderá ainda atribuir ao agente fiduciário as 

funções de autenticar os certificados de debêntures, administrar o fundo de amortização, 

manter em custódia bens dados em garantia e efetuar os pagamentos de juros, amortização e 

resgate.  

 

Substituição de Garantias e Modificação da Escritura  
 

Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando autorizada na escritura 

de emissão, dependerá da concordância do agente fiduciário.  

Parágrafo único. O agente fiduciário não tem poderes para acordar na modificação 

das cláusulas e condições da emissão.  

 

Seção VII  

Assembléia de Debenturistas  
 

Art. 71. Os titulares de debêntures da mesma emissão ou série podem, a qualquer 

tempo, reunir-se em assembléia a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão 

dos debenturistas.  

§ 1º  assembléia de debenturistas pode ser convocada pelo agente fiduciário, pela 

companhia emissora, por debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos 

títulos em circulação, e pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 2º Aplica-se à assembléia de debenturistas, no que couber, o disposto nesta Lei 

sobre a assembléia-geral de acionistas.  

§ 3º A assembléia se instalará, em primeira convocação, com a presença de 

debenturistas que representem metade, no mínimo, das debêntures em circulação, e, em 

segunda convocação, com qualquer número.  

§ 4º O agente fiduciário deverá comparecer à assembléia e prestar aos 

debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.  
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§ 5º A escritura de emissão estabelecerá a maioria necessária, que não será 

inferior à metade das debêntures em circulação, para aprovar modificação nas condições das 

debêntures.  

§ 6º Nas deliberações da assembléia, a cada debênture caberá um voto.  

 

Seção VIII  

Cédula de Debêntures  
 

Art. 72. As instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil a 

efetuar esse tipo de operação poderão emitir cédulas lastreadas em debêntures, com garantia 

própria, que conferirão a seus titulares direito de crédito contra o emitente, pelo valor nominal 

e os juros nela estipulados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

§ 1º A cédula  será nominativa, escritural ou não. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º O certificado da cédula conterá as seguintes declarações:  

a) o nome da instituição financeira emitente e as assinaturas dos seus 

representantes;  

b) o número de ordem, o local e a data da emissão;   

c) a denominação "Cédula de Debêntures"; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.457, de 5/5/1997) 

d) o valor nominal e a data do vencimento;   

e) os juros, que poderão ser fixos ou variáveis, e as épocas do seu pagamento;   

f) o lugar do pagamento do principal e dos juros;   

g) a identificação das debêntures-lastro, do seu valor e da garantia constituída; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

h) o nome do agente fiduciário dos debenturistas;  

i) a cláusula de correção monetária, se houver;   

j) o nome do titular. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

l) o nome do titular e a declaração de que a cédula é transferível por endosso, se 

endossável.  

 

Seção IX 

Emissão de Debêntures no Estrangeiro 
 

Art. 73. Somente com a prévia aprovação do Banco Central do Brasil as 

companhias brasileiras poderão emitir debêntures no exterior com garantia real ou flutuante 

de bens situados no País.  

§ 1º Os credores por obrigações contraídas no Brasil terão preferência sobre os 

créditos por debêntures emitidas no exterior por companhias estrangeiras autorizadas a 

funcionar no País, salvo se a emissão tiver sido previamente autorizada pelo Banco Central do 

Brasil e o seu produto aplicado em estabelecimento situado no território nacional.  

§ 2º Em qualquer caso, somente poderão ser remetidos para o exterior o principal 

e os encargos de debêntures registradas no Banco Central do Brasil.  

§ 3º A emissão de debêntures no estrangeiro, além de observar os requisitos do 

artigo 62, requer a inscrição, no registro de imóveis, do local da sede ou do estabelecimento, 

dos demais documentos exigidos pelas leis do lugar da emissão, autenticadas de acordo com a 
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lei aplicável, legalizadas pelo consulado brasileiro no exterior e acompanhados de tradução 

em vernáculo, feita por tradutor público juramentado; e, no caso de companhia estrangeira, o 

arquivamento no registro do comércio e publicação do ato que, de acordo com o estatuto 

social e a lei do local da sede, tenha autorizado a emissão.  

§ 4º A negociação, no mercado de capitais do Brasil, de debêntures emitidas no estrangeiro, 

depende de prévia autorização da Comissão de Valores Mobiliários. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar nº 249/2013 em tela, do ilustre 
Deputado Otávio Leite, altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, para que possam emitir títulos mobiliários nas condições que especifica e dá 
outras providências. 

Em seu artigo 1º, a proposição busca modificar a redação do 

artigo 58 da Lei Complementar nº 123/2006, passando a vigorar que os bancos 

comerciais públicos, os bancos múltiplos públicos com carteira comercial, a Caixa 

Econômica Federal e as empresas públicas federais manterão linhas de crédito 

específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte, obedecidas as 

definições constantes do art. 3º desta Lei, devendo o montante disponível e suas 

condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente 

divulgados. 

O artigo 2º pretende acrescentar à Lei Complementar nº 

123/2006, o artigo 63-A, que cria a Seção IV no CAPÍTULO IX DO ESTÍMULO AO 

CRÉDITO E CAPITALIZAÇÃO. 

Por fim, o artigo 3º estabelece que a entrada em vigor da lei 

decorrente desta proposição ocorrerá na data de sua publicação. 

Justifica o nobre autor, que o texto em vigor da Lei 

Complementar nº 123/2006 estabelece algumas limitações que tem a sua razão de 

ser, porém impedem que investidores institucionais, domiciliados no Brasil ou no 

exterior, apliquem capital fixo e/ou de risco nas microempresas e nas empresas de 

pequeno porte, limitando a capacidade de crescimento das mesmas. 

Segundo o ilustre autor, um dos objetivos do PL ora 

apresentado é permitir que as microempresas e empresas de pequeno porte se 

capitalizem com recursos provenientes de tais investidores, sem, contudo, desvirtuar 

as vedações existentes para participação, no capital social, de pessoas jurídicas 

e/ou investidores estrangeiros.  

O presente Projeto de Lei Complementar tramita em regime de 

Prioridade, está sujeito à apreciação do Plenário e foi distribuído às Comissões de 
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Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; Finanças e Tributação e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania.  

Coube-nos agora, nesta Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio apreciar as matérias, nos termos dos artigos 32, 

inciso VI e 57, inciso I, do Regimento Interno desta Casa. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas aos Projetos. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei Complementar nº 249/2013, de 

autoria do ilustre Deputado Otávio Leite visa acrescentar dispositivos à Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para que as microempresas e 

empresas de pequeno porte possam emitir títulos mobiliários em certas condições. 

Veio para esta Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 

para parecer quanto ao seu mérito. É o que faço agora. 

Importante destacar que o objetivo primordial do legislador com 

a instituição da Lei Complementar nº 123, de 2006, foi o de criar um regime 

diferenciado que permitisse às microempresas e empresas de pequeno porte o 

recolhimento de uma menor carga tributária, de simplificação no cumprimento das 

obrigações acessórias, bem como de oferecer, dentre outros benefícios, condições 

favoráveis para abertura, acesso facilitado a crédito financeiro, fornecimento de 

mercadorias e serviços a entes governamentais, permitindo assim, a estas empresas 

um ambiente favorável no longo prazo. Quis o legislador nacional dar 

competitividade a estas empresas, permitindo-lhes sobreviver em um mercado cada 

vez mais dominado pelas grandes marcas ou pelas grandes empresas. No seu 

conjunto, estas micro e pequenas empresas geram milhões de empregos e 

contribuem fortemente para o crescimento de nossa economia. 

Por outro lado, o texto em vigor da Lei Complementar nº 

123/2006 estabelece limitações que excluem do regime do Simples Nacional as 

microempresas ou empresas de pequeno porte de cujo capital participe outra pessoa 

jurídica domiciliada no Brasil ou no exterior; ou cujo titular ou sócio de microempresa 

ou empresa de pequeno porte participe com mais de 10% do capital de outra 

empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte. Esse tipo de 

limitação impede que investidores institucionais, domiciliados no Brasil ou no 

exterior, apliquem capital fixo e/ou de risco nas microempresas e nas empresas de 

pequeno porte, limitando a capacidade de crescimento das mesmas. 

A presente proposição veio em boa hora, pois apesar das 

limitações vigentes terem sua razão de ser, com a sua aprovação será permitido que 

as microempresas e empresas de pequeno porte se capitalizem com recursos 

provenientes de tais investidores, sem, contudo, desvirtuar as vedações existentes 
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para participação no capital social, de pessoas jurídicas e/ou investidores 

estrangeiros. Neste sentido, as microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão receber capital fixo e/ou de risco de investidores de diversas naturezas, 

possibilitando a manutenção do regime tributário diferenciado no Simples Nacional. 

Importante destacar que mantêm-se inalteradas as demais limitações existentes na 

legislação relativas à receita bruta e relativas e certas atividades excluídas do regime 

de tributação favorecida. 

Por fim, entendemos que o presente Projeto de Lei não 

objetiva desconfigurar o regime jurídico diferenciado das microempresas e empresas 

de pequeno porte, nem mesmo permitir que médias e grandes empresas se 

beneficiem do Simples Nacional, mas apenas faculta àquelas empresas reguladas 

pela Lei Complementar nº 123/2006, receberem recursos por meio da emissão de 

títulos mobiliários. 

Assim, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

Complementar nº 249/2013. 

É como voto e o submeto a apreciação desta Comissão. 

 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2013. 

 

Deputado VALDIVINO DE OLIVEIRA 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 249/2013, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Valdivino de Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ângelo Agnolin - Presidente, Marcelo Matos e Sueli Vidigal - 
Vice-Presidentes, Carlos Roberto, Edson Pimenta, João Maia, José Augusto Maia, 
Luis Tibé, Renato Molling, Renzo Braz, Rosinha da Adefal, Valdivino de Oliveira, Dr. 
Ubiali, Guilherme Campos, Odair Cunha e Otavio Leite.  

Sala da Comissão, em 25 de setembro de 2013. 

 

Deputado ÂNGELO AGNOLIN  
Presidente  
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